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PARECER Nº177/2021/JUR/SEMED 

INTERESSADO(A): GABINETE 

ASSUNTO: CONSULTA A RESPEITO DA LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O 

ESTACIONAMENTO NÁUTICO DE BARCOS E LANCHAS DA RME. 

 

Direito Administrativo. 

Licitações e Contratos. 

Dispensa de Licitação. LOCAÇÃO 

DE IMÓVEL PARA O ESTACIONAMENTO 

NÁUTICO DE BARCOS E LANCHAS DA 

RME DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA. 

 

RELATÓRIO 

 

O presente cuida de consulta da 

Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de 

Ananindeua, sobre a possibilidade de Locação e imóvel para 

abrigar lancha da RME. 

 

     Diante disso, o parecer examina as 

particularidades que envolvem este mérito, fundamentando o 

entendimento que se entende devido ao caso, com o fito de 

orientar este Executivo Municipal como proceder, 

RESSALTANDO-SE QUE O PRESENTE NÃO É VINCULATIVO, MAS SIM, 

OPINATIVO. 

 

ANÁLISE JURÍDICA 

 

A Carta Republicana de 1988 preceitua 

em seu art. 37, inciso XXI que as obras, serviços, compras 

e alienações da Administração Pública deverão ser 

precedidas, em regra, de licitação. Desse modo, no 

exercício de sua competência legislativa, a União editou a 

Lei n° 8.666/93 que dispõe sobre os procedimentos 

licitatórios e contratos com a Administração Pública.  

    

     O ordenamento jurídico prevê a 

obrigatoriedade de licitar como sendo inerente a todos os 

órgãos da Administração Pública direta, autarquias, 

fundações públicas, empresas públicas, sociedades de 
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economia mista e demais entidades controladas pelos entes 

federados, direta ou indiretamente.  

    

      Conforme dispõe o Estatuto das 

Licitações, o certame destina-se a garantir a observância 

do PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA, a SELEÇÃO DA 

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO e a PROMOÇÃO 

DO DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 

DA LEGALIDADE, DA IMPESSOALIDADE, DA MORALIDADE, DA 

IGUALDADE, DA PUBLICIDADE, DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA, DA 

VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, DO JULGAMENTO 

OBJETIVO e dos que lhes são correlatos. 

 

    Como regra, a Administração Pública 

para contratar serviços, ou adquirir produtos, ou produtos 

e serviço, encontra-se obrigada a realizar previamente 

processo administrativo de licitação, conforme previsto no 

art. 37, inciso XXI da CF/88 e art. 2º da Lei nº 8.666/93, 

como se pode ver da transcrição da redação dos dispositivos 

ora citados: 

 

“Art. 37. (...) 

 

XXI - ressalvados os casos especificados 

na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento 

das obrigações.”  

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - - - - 
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“Art. 2º. As obras, serviços, inclusive de 

publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da 

Administração Pública, quando contratadas 

com terceiros, serão necessariamente 

precedidas de licitação, ressalvadas as 

hipóteses previstas nesta Lei.” 

      

     Essa obrigatoriedade de licitar funda-

se em dois aspectos: o primeiro é estabelecer um tratamento 

igualitário entre os interessados em contratar, como forma 

de realização do princípio da impessoalidade, da isonomia e 

da moralidade; e o segundo, revela-se no propósito do poder 

Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa.  

 

     Desse modo, sagra-se um tratamento 

igualitário entre os interessados em contratar (respeito ao 

princípio da impessoalidade, isonomia e moralidade 

pública), e para se alcançar a proposta mais vantajosa. 

Depreende-se isto do contido no art. 3º, da Lei nº 

8.666/93: 

 

“Art. 3º. A licitação destina-se a 

garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar 

a proposta mais vantajosa para a 

Administração e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, 

da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhe são 

correlatos.” 

 

     A Licitação, portanto, é o procedimento 

administrativo mediante o qual a Administração Pública 

seleciona proposta mais vantajosa para a contratação de 

objetos que atendam ao interesse e necessidade, de modo a 

contemplar a moralidade pública e todos os ditames 

constitucionais sagrados no artigo 37, caput e incisos, da 

Constituição Federal. 
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      Dessa forma, permite-se que o Poder 

Público possa escolher, dentre as propostas apresentadas, 

qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse 

público, e ainda, permite amplamente a todos a igualdade de 

condições, sem distinções, usufruir do seu direito de 

participar dos contratos que o Poder Público celebra. É 

assim que se observa que se coíbe que os agentes públicos 

venham a impor interesses pessoais, o que acarretaria 

prejuízo para a sociedade em geral. 

 

      CUMPRE DESTACAR QUE CABE A ESTA 

ASSESSORIA JURÍDICA PRESTAR CONSULTORIA SOB O PRISMA 

ESTRITAMENTE JURÍDICO, NÃO LHE SENDO ATRIBUÍDA ANÁLISE 

CONCERNENTE À CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE ADMINISTRATIVA. A 

ANÁLISE JURÍDICA SE ATÉM, PORTANTO, TÃO SOMENTE ÀS QUESTÕES 

DE LEGALIDADE DAS MINUTAS DE EDITAL E CONTRATO, 

COMPREENDIDOS SEUS ANEXOS E OS ATOS ADMINISTRATIVOS QUE 

PRECEDEM A SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO.  

      

CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto e observada a 

legalidade, opina-se pelo prosseguimento do processo em 

epígrafe. 

 

     É o Parecer, que se submete à 

Apreciação da Autoridade Superior. 

 

É o parecer, S.M.J. 

 

Ananindeua-PA, 18 de maio de 2021.  

 

 

 

 

José Fernando S. dos Santos 

OAB/PA – 14.671  
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